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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica  alterada  a  redação  do  “caput”  do  Artigo  1º,  do  PLO  5/2024,  ficando  com  a
seguinte descrição:

"Art.  1º Ficam alteradas as  Metas  de  Resultados,  Indicadores  e  Programas,  Unidade  de
Medida dos Indicadores, Índice Recente e Índice Futuro dentro do Plano Plurianual — PPA,
criado pela Lei Municipal n° 5.290, de 15 de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-
2025,  referente ao exercício programa de 2024, do Poder Legislativo, passando a vigorar com
a seguinte descrição:”

2) Fica  alterada  a  redação  do  “caput”  do  Artigo  2º,  do  PLO  5/2024,  ficando  com  a
seguinte descrição:

"Art. 2º Ficam alteradas as Ações Legislativas dentro do Plano Plurianual — PPA, criado pela
Lei  Municipal  n°  5.290,  de  15  de  dezembro  de  2021,  para  o  quadriênio  de  2022-2025,
referente ao exercício programa de 2024, do Poder Legislativo. passando a vigorar conforme o
quadro abaixo:"

Justificativa: As alterações apresentadas na emenda se fazem necessárias tendo em vista a
orientação da análise financeira realizada pela Diretora Financeira da Casa, Fatima Johansen,
anexada ao referido Projeto.

Sala das Sessões, em 12 de janeiro de 2024.

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 2 AO PLO Nº 5/2024
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